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FATO RELEVANTE  

  

A Concessionária Rio Teresópolis S.A (“CRT”) em atendimento à instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 358 de 3 de janeiro de 2002 conforme alterada, comunica aos seus 
acionistas, investidores e ao mercado em geral as medidas que está adotando para enfrentar as 
ameaças do Coronavírus (COVID-19), para proteger seus colaboradores e usuários, em consonância 
com as diretrizes estabelecidas pelas autoridades de saúde nos âmbitos municipal, estadual e federal, 
assim como as medidas adotadas para dar continuidade á prestação dos serviços previstos no contrato 
de concessão.  

A CRT criou em março/20, um Comitê de Crise para avaliar as medidas necessárias e um Plano de 
Contingência, divulgado a todos os colaboradores, cujas principais medidas são as seguintes: 

• Adoção de um planejamento de informação e divulgação do Plano de Contingência com a 
realização pelo RH e Medicina do Trabalho de várias palestras (com devidos cuidados) aos 
funcionários das áreas de operações e conservação. Esclarecemos a forma de contágio da 
doença e as medidas de proteção, como manter o distanciamento social e reforçar a higiene 
das mãos, disponibilizando na intranet e TV corporativa da CRT todas as medidas de 
precaução recomendadas pelos organismos de saúde. 

• Afastamento de todos os funcionários enquadrados na categoria de risco do Coronavírus 
(COVID-19); 

• Adoção de trabalho remoto para os todos os colaboradores que possam executar suas 
atividades fora do ambiente físico da empresa; 

• Adoção de escalas de revezamento e de flexibilização de horário, de modo a diminuir a 
permanência na empresa dos funcionários que precisam realizar atividade laborativa 
presencialmente. 

• Aumento da frequência das pausas para que os arrecadadores pudessem realizar a 
higienização correta (lavagem com água e sabão e uso do álcool em gel); 

• Adoção de regras de utilização do restaurante na empresa. 
• Instalação dos anteparos de acrílico nas cabines como forma de evitar o contágio por projeção 

de gotículas salivares e/ou respiratórias. 
• Adoção, para atender os decretos municipais que estabeleceram a obrigatoriedade do uso de 

máscaras, do protetor facial (face shield), que proporciona cobertura total do rosto, 
assegurando a prevenção do contágio e ofertando maior conforto; 



 

 

 

• Suspensão de todas as reuniões internas e de participação de terceiros no ambiente da 
empresa, incentivando fortemente o uso de ferramentas via “web”; 

• Acompanhamento permanente dos impactos operacionais, financeiros e regulatórios que 
impactem nosso negócio. 

Em função dos fortes impactos nos negócios provocados pela pandemia do Coronavírus (COVID-
19), a CRT comunica os resultados no tráfego de veículos equivalentes no período de 23/03/2020 a 
27/04/2020. Os resultados são gerenciais e sujeitos a revisão. 

 

 

 

Diante do quadro de incerteza provocado pela pandemia do COVID-19, é extremamente difícil 
prever a duração da crise e a data de recuperação das atividades. A CRT tem tomado medidas para 
minimizar os impactos nos seus resultados e tem acompanhado as decisões regulatórias de forma a 
cumprir e manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão. 

Em 31/03/2020, a Fitch Ratings, em exame das rodovias frente aos impactos da Coronavírus 
(COVID-19), ratificou o Rating da CRT em “AAA(bra)”. 

A CRT manterá o compromisso com a segurança de seus colaboradores e usuários, com a qualidade 
dos serviços prestados na rodovia e na contribuição ao desenvolvimento econômico e social dos 
municípios onde está presente.  

 

Magé, 30 de abril de 2020.  

  

Carlos Eduardo Soares de Menezes  
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores   

2019 2020
Real Real variação %

Leves 638          315             -323 -51%

Pesados 788          484             -305 -39%

Total 1.426        798             -628 -44%

VEP's - mil
2020 vs 2019

PERÍODO DE QUARENTENA - 23/03 a 29/04


